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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (OBRIGATÓRIO) 

 

A presente contratação tem como justificativa garantir o atendimento integral aos pacientes da rede 

municipal de saúde, tendo em vista que não há profissionais médicos especialistas no quadro de servidores do 

Município de Bandeirante-SC. Assim, diante da importância e essencialidade do serviço aos usuários do 

Sistema Único de Saúde – SUS, a presente contratação visa permitir o diagnóstico e tratamento das doenças, 

fortalecendo a atenção básica de saúde no Município, trazendo mais qualidade aos serviços prestados e 

ampliando a capacidade de resposta às necessidades de saúde da população. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
O contratado deverá atender aos seguintes requisitos: 

 
a) Prova de inscrição no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde), da MATRIZ OU FILIAL; 

 

b) Indicação do Responsável Técnico pela realização do exame e pela emissão do laudo, acompanhado da 

documentação a seguir relacionada: 

 

• Carteira de Identidade e CPF, ou documento equivalente. 

• Registro no respectivo Conselho Regional 

 

c) Comprovante do Vínculo empregatício dos profissionais nas especialidades a fins para com a 

empresa. 

 

d) Comprovação que a credenciada POSSUI LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS EXAMES APROPRIADO, A 

UMA DISTÂNCIA MÁXIMA, DE ATÉ 150 (CENTO E CINQUENTA) QUILÔMETROS DA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE (DISTÂNCIA EM RAIO. 

 
3. SETOR LICITANTE 

 

Secretária Municipal de Saúde 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).  

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de 

prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a 

Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência. Para fins de orçamentação e 

análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros previstos em contratações similares de 

outros entes públicos. As soluções possíveis para a referida demanda seriam:  

Solução 1: criação de cargos e a posterior realização de concurso público.  

Solução 2: contratação através de credenciamento de empresas ou entidade especializada para a 

prestação de serviços de consultas e procedimentos especialistas.  

Análise da Solução 1: A criação de novos cargos mostra-se inviável no momento, tendo em vista que, o 

limite prudencial de despesas com pessoal impede a criação de novos cargos no âmbito do Município.  

Análise da Solução 2: A contratação através de credenciamento de empresas ou entidades especializadas 

para a prestação de serviços de consultas permite que os atendimentos possam ser realizados nas próprias 

unidades de saúde do Município, facilitando o acesso e deslocamento dos pacientes, além de permitir um 
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melhor acompanhamento do tratamento do paciente através da atualização contínua dos prontuários dos 

pacientes, com a inserção dos dados clínicos nos sistemas Municipais, por exemplo, no prontuário eletrônico. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 

ESPECIALIZADOS EM CARDIOLOGIA, PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC, COM REMUNERAÇÃO DE ACORDO COM 

A TABELA DE PROCEDIMENTOS CIS-AMEOSC.  

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (OBRIGATÓRIO) 

 

Os quantitativos foram estimados conforme histórico nos anos anteriores bem como demandas 

existentes que se apresentam com a realização de competições pra o presente ano. 

 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 70  UN.  EXAME MAPA (MONITORAMENTO 
AMBULATORIAL DE PRESSÃO ARTERIAL, 24 
HORAS) 

R$ 161,47 R$ 11.302,90 

2 200  UN.  EXAME HOLTER (MONITORAMENTO PELO 
SISTEMA HOLTER 245 HORAS, 3 CANAIS) R$ 170,81 R$ 34.162,00 

3 90  UN.  EXAME TESTE DE ESFORÇO/TESTE 
ERGOMÉTRICO R$ 175,61 R$ 15.804,90 

4 250  UN.  ECOCARDIOGRAMA TRANSTORÁCICA/ 
ECODOPPLERCARDIOGRAMA R$ 240,00 R$ 60.000,00 

5 10  UN.  ECOCARDIOGRAFIA TRANSESOFÁGICA 
R$ 300,00 R$ 3.000,00 

6 10  ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE 
   R$ 300,00 R$ 3.000,00 

VALOR TOTAL DO CREDENCIAMENTO 
 R$ 

127.269,80 

 

1.1. Por se tratar de credenciamento, será utilizada como base, a TABELA DE REMUNERAÇÃO E 
PROCEDIMENTOS VIGENTE DO CIS-AMEOSC, setor de análises clinicas, devido a grande variedade de 
exame disponíveis.  O município de Bandeirante, é consorciado do CIS-AMEOSC, Consorcio Intermunicipal de 
Saúde da AMEOSC, ficando estas responsáveis inclusive, pelo tabelamento dos preços. 
 
1.2. Caso houver mais de um credenciado para fornecimento dos atendimentos, os credenciados serão 

disponibilizados para escolha do usuário.  

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (OBRIGATÓRIO) 

 

O valor total máximo a ser contratado será de R$ 127.269,80 (cento e vinte e sete mil duzentos e 

sessenta e nove reais e oitenta centavos). 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (OBRIGATÓRIO) 

 

Não se aplica. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

Não se aplica. 
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10. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 

 

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratação do Município de Bandeirante. 

 

11. ANÁLISE DE RISCOS 

 

Durante a tramitação da contratação em tela, assim como, em toda contratação, vislumbram-se a 

possibilidade de ocorrência de eventos negativos que podem frustrar ou dificultar o alcance do objetivo 

pretendido. O gerenciamento de riscos tem por finalidade, elencar as possibilidades de ocorrências desses 

eventos negativos. Cabe ressaltar que, não se incluem neste mapa de riscos, aqueles voltados à gestão do 

Contrato e execução dos serviços, mas apenas os inerentes ao Processo que permeia até a formalização da 

contratação. Sendo assim, a seguir serão apresentados os principais riscos levantados pela Equipe de 

Planejamento da Contratação. 

 

RISCO 1 Falta de recursos para a contratação 

ETAPA (  ) Planejamento                                (  ) Seleção do Fornecedor 

 

( X ) Execução do Contrato 

PROBABILIDADE ( X ) Muito baixo     (   ) baixo      (   ) médio  

 

(   ) alto   (   ) muito alto 

IMPACTO (   ) Muito baixo      (   ) baixo      (   ) médio  

 

( X ) alto   (   ) muito alto 

MEDIDA (s) Ajustar o escopo 

RESPONSÁVEL Ordenador 

RISCO 2 Impugnação ao Edital 

ETAPA (  )Planejamento                    ( X ) Seleção do fornecedor  

 

(  ) Execução do Contrato 

PROBABILIDADE (  ) Muito baixo  ( X ) baixo   (   ) médio  

 

(   ) alto     (   ) muito alto 

IMPACTO ( ) Muito baixo   (   ) baixo          (  ) médio  

 

(  ) alto     ( X ) muito alto 

MEDIDA (s) Capacitação do setor requisitante Capacitação da equipe de compras, licitações e 

contratos. 

RESPONSÁVEL Coordenação de Compras e Licitações 

RISCO 3 Atrasos na prestação dos serviços 

ETAPA (  )Planejamento                    ( X ) Seleção do fornecedor  

 

(  ) Execução do Contrato 

PROBABILIDADE (  ) Muito baixo ( X ) baixo ( ) médio ( ) alto ( ) muito alto 

IMPACTO ( ) Muito baixo ( ) baixo ( X ) médio (  ) alto ( ) muito alto 

MEDIDA (s) Aplicar sanção 

RESPONSÁVEL Fiscal do contrato 
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12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Redução do tempo de espera por diagnóstico, permitindo que os pacientes iniciem o tratamento mais 

rapidamente e com maior chance de sucesso. 

Ampliação do acesso da população a exames especializados, especialmente para pessoas em situação 

de vulnerabilidade que dependem exclusivamente do SUS. 

Melhoria na qualidade do atendimento médico, ao oferecer subsídios diagnósticos mais precisos aos 

profissionais da rede pública. 

Descentralização e otimização do fluxo de atendimento, evitando deslocamentos desnecessários para 

centros maiores e reduzindo a sobrecarga em unidades de referência. 

Maior eficiência na gestão da saúde pública, com controle de demanda, custo por exame e indicadores de 

qualidade definidos por contrato. 

 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CONTRATAÇÃO 

 

Não existe providências a serem adotadas previamente a contratação. 

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Não se aplica 

 

15. CONCLUSÃO 

 

Declaramos, considerando todo o exposto neste Estudo Preliminar, que a contratação é viável, sendo 

encaminhada para a Central de Compras, Contratos e Licitações para os devidos encaminhamentos.  

 

Bandeirante/SC, 09 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

 

SELSO NEILAND 

Secretário Municipal de Saúde 
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